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Allpark Empreendimentos, Participações e Serviços S.A.
CNPJ/MF nº 60.537.263/0001-66

Relatório da Administração - 2020
Apresentação: São Paulo, 09 de março de 2021. No cumprimento às disposições legais e de acordo com a legis-
lação societária brasileira, a Allpark Empreendimentos, Participações e Serviços S.A. (Estapar) apresenta, a se-
guir, o Relatório da Administração, comentando os resultados operacionais e fi nanceiros relativos ao exercício fi n-
do em 31 de dezembro de 2020. Este relatório é complementar e deve ser lido em conjunto com as Demonstrações 
Financeiras Consolidadas da Companhia, elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que 
compreendem as normas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e os pronunciamentos do Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis (CPC) e em conformidade com as normas internacionais de relatório fi nanceiro (IFRS), emi-
tidas pelo “International Accounting Standards Board” (IASB). Mensagem da Administração: A Estapar completa 
40 anos em 2021, o primeiro ano como Companhia listada na B3. O último ano foi um período desafi ador, apesar 
disso, um ano de superação e de muitas conquistas. Chegamos ao último trimestre de 2020 com expressiva me-
lhora nos resultados fi nanceiros e que marcou o início das operações do nosso principal investimento, a Conces-
são da Zona Azul de São Paulo. Em 31 de dezembro de 2020, ainda com efeitos da crise da pandemia de CO-
VID-19 na economia, alcançamos o índice de reabertura das operações Off-Street de 95% e mantivemos 100% 
das operações On-Street em operação (desde meados de junho de 2020). O faturamento no ano de 2020 atingiu 
60,1% do faturamento no mesmo período do ano anterior, com um crescimento de 36,2% entre o 3T20 e o 4T20, 
um claro efeito da reabertura gradual das cidades e do retorno da mobilidade. Se por um lado o processo de rea-
bertura de alguns setores foi menos acelerado, como os setores de aeroportos, lazer e educação, destacamos a 
maior aceleração do segmento de On-Street que em dezembro de 2020 atingiu 77,2% do faturamento ante 2019. 
O EBITDA Ajustado do 4T20 totalizou R$152.829 mil, um crescimento expressivo na comparação com os últimos 
dois trimestres, resultante do aumento da demanda em nossos estacionamentos e também das ações tomadas 
desde o início da crise gerada pela pandemia de COVID-19 na gestão de custos operacionais e despesas adminis-
trativas ao longo de todo o ano. Esperamos uma contínua evolução do EBITDA Ajustado, principalmente, com o 
avanço da retomada da atividade econômica e do processo de vacinação contra a COVID-19 que deverão impul-
sionar nossos resultados no crescimento das receitas, bem como na alavancagem operacional resultante das ade-
quações da estrutura de custos, tornando os resultados da Estapar, nos próximos trimestres, com produtividade 
superior aos períodos pré-pandemia. Aplicativo Estapar Nova Zona Azul - SP: Em 17 de novembro de 2020 ini-
ciamos a operar a Concessão da Zona Azul de São Paulo, data em que começamos a coletar receitas já conside-
rando a expansão de 8 mil novas vagas (totalizando 51 mil), a implementação do Control Room, da fi scalização au-
tomatizada (Scan Car) e o lançamento do aplicativo Estapar Nova Zona Azul - SP. A conclusão da etapa fi nal da 
transferência operacional aconteceu em fevereiro de 2021, quando ocorreu a migração de toda a base de usuários 
do antigo sistema para a Estapar, atingindo ao fi nal do mês aproximadamente 730 mil de downloads e de usuários 
cadastrados apenas no aplicativo Estapar Nova Zona Azul - SP, em cerca de 3 meses Despesas com preparação 
e registro inicial de ações de atuação. A nossa expectativa para os próximos trimestres é que a evolução do volu-
me e da recorrência de usuários da Nova Zona Azul de São Paulo e o consequente crescimento das receitas se-
rão transformacionais para a Estapar. Anunciamos, recentemente, o lançamento da primeira rede semi-pública de 
pontos de recarga de veículos elétricos do Brasil em parceria com a EnelX. A rede conta com 250 pontos distribuí-
dos em 100 estacionamentos da Estapar em 23 municípios e 10 estados e estimamos que esta rede é capaz de 
reduzir mais de 8.500 toneladas de emissões de CO2 por ano. Planejamos expandir a rede no curto ou médio pra-
zo. Com esta iniciativa a Estapar se posiciona como “fi rst mover” na primeira onda de evolução eletrifi cação de veí-
culos. Sabemos que a oferta da infraestrutura de pontos de recarga fomenta o crescimento da frota e, consequen-
temente, todo o setor. Vale destacar que na segunda onda, quando a frota possuir maior massa crítica, a Estapar 
será capaz de monetizar esses pontos de recarga. Dando continuidade ao processo de reestruturação da dívida, 
que compreende o alongamento e redução do custo do endividamento, seguiremos com foco na rolagem de dívi-
das que a vencer em 2021 alongando o prazo médio e a reduzindo o spread CDI, ratifi cando mais uma vez a cre-
dibilidade da Estapar com o mercado fi nanceiro. Finalmente, gostaríamos de agradecer a todos os colaboradores, 
clientes, usuários, parceiros e acionistas que estão juntos com a Estapar. Esperamos continuar colhendo frutíferos 
resultados das decisões de investimento realizadas nos últimos períodos, e mantemos nosso foco na melhoria con-
tínua de nossos processos e na produtividade operacional.                                                         A Administração.

Empresas do grupo:
  % em 31/12/2020 % em 31/12/2019
Controladas  Nota Direta Indireta Direta Indireta
Riopark Estacionamentos Ltda. (“Riopark”)  99,99% - 99,99% -
Hora Park Sistema Estacionamento Rotativo Ltda. (“Hora Park”)  100,00% - 100,00% -
Saepart Soc. Adm.
 Empreend. Part. Ltda. (“Saepart”)  99,99% - 99,99% -
Capital Parking Estacionamento de Veículos Ltda. (“Capital”)  99,99% - 99,99% -
Primeira Estacionamentos Ltda. (“Primeira”)  100,00% - 100,00% -
Minas Park Estacionamentos Ltda. (“Minas Park”) (i) - - - -
Azera Parking Ltda. (“Azera”)  100,00% - 100,00% -
Autopark S.A. (“Autopark”) (a) - 99,99% - 99,99%
Cellopark Estacionamentos Ltda. (“Cellopark”) (a) - 100,00% - 100,00%
Estacionamentos Cinelândia S.A. (“Cinelândia”) (a) - 80,00% - 80,00%
Hospital Marcelino Champagnat Ltda. (“Marcelino”)  75,00% - 75,00% -
Wellpark Estacionamentos e Serviços Ltda. (“Wellpark”)  100,00% - 100,00% -
E.W.S Estacionamentos Salvador S.A. (“EWS”) (b) - 100,00% - 100,00%
Parking Tecnologia da Informação Ltda. (“Parking TI”)  99,90% - 99,90% -
I-Park Estacionamentos Inteligentes S.A. (“I-Park”) (c) - 83,59% - 83,59%
Loop Gestão de Pátios S.A. (“Loop”) (g) - - - -
Loop AC Participações Ltda. (“Loop AC”)  75,48% - 75,48% -
Calvitium Participações S.A. (“Calvitium”) (d) - - 100,00% -
SCP Parque Shopping Aracajú (“Parque Aracajú”) (e) 51,00% - 51,00% -
SCP Estacionamento do  Shopping
 Monte Carmo (“Monte Carmo”) (f) 51,00% - 51,00% -
Praça EDG Congonhas Empreendimentos S.A. (h) - 100,00% - 100,00%
Z.A. Digital de São Paulo Sistema
 de Estacionamento Rotativo S.A. (h) - 100,00% - 100,00%
Ecovagas Carregadores Elétricos Ltda. (“Ecovagas”)  100,00% - - -
(a) Empresa controlada pela Hora Park
(b) Empresa controlada pela Hora Park (50%) e Wellpark (50%)
(c) Empresa controlada pela Capital
(d) Empresa adquirida no 4º trimestre de 2018, vide Nota 4
(e) SCP criada para operação no Parque Shopping Aracajú
(f) SCP criada para operação no Shopping Monte Carmo
(g) Perda de controle em 2018
(h) Empresa constituída em 2019
(i) Empresa Incorporada pela Allpark em 2018
Coligadas e Joint Ventures  % em 31/12/2020 % em 31/12/2019
 Nota Direta Indireta Direta Indireta
CCN Centro de Convenções Ltda (“CCN”) (a) - 50,00% - 50,00%
Loop Gestão de Pátios S.A. (“Loop”) (b) - 49,00% - 49,00%
Estacionamento E.T.M. Curitiba S.A. (“E.T.M.”) (c) - - - -
Consórcio Enéas de Carvalho Ltda. (“Enéas”) (d) - 5,60% - 5,60%
Consórcio Trianon Park Ltda. (“Trianon”) (d) - 5,00% - 5,00%
Consórcio Estacionamento Centro Cívico (“Centro Cívico”) (e) 70,00% - 70,00% -
Consórcio Estacionamento Novo Centro (“Novo Centro”) (e) 60,00% - 60,00% -

continua...

anexas a este aviso de fato relevante.  Conforme divulgado ao mercado em ocasiões anteriores, a Companhia op-
tou pelo ajuizamento do Processo de Recuperação Judicial devido à necessidade de buscar proteção para a repac-
tuação dos passivos das recuperadas e garantir a perenidade da operação. A Recuperação Judicial não altera, de 
forma alguma, as operações da Companhia e suas Controladas, que seguem operando normalmente afim de 
performar seus contratos em carteira e futuros pedidos. A documentação e as informações relativas à Recuperação 
Judicial estão à disposição na sede da Companhia, na página de Relações com Investidores da Companhia (http://
www.bardella.com.br/) e no site da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br). Além disto, até 31 de de-
zembro de 2020, a Cia ainda não havia obtido o plano de recuperação judicial aprovado. Conforme nota 32 - Even-
tos Subsequentes - Aprovação do Plano de Recuperação Judicial - Em Assembleia Geral de Credores ocorrida em 
08 de março de 2021, foi aprovado o Plano de Recuperação Judicial da Companhia e de suas controladas em re-
cuperação judicial, tendo sido o fato comunicado ao mercado conforme abaixo, cujo comunicado está disponível do 
site da CVM (www.cvm.gov.br): Comunicado Ao Mercado - Bardella S.A. Indústrias Mecânicas - Em Recupe-
ração Judicial (“Bardella”), vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que o Plano de Recuperação 
Judicial da Companhia e de suas controladas Barefame Instalações Industriais Ltda. - Em Recuperação Judi-
cial, Duraferro Indústria e Comércio Ltda. - Em Recuperação Judicial e Bardella Administradora de Bens e 
Empresas e Corretora de Seguros Ltda. - Em Recuperação Judicial, foi aprovado em Assembleia Geral de 
Credores realizada nesta data. O Plano será submetido à homologação perante o Juízo da 9ª Vara Cível da Comar-
ca de Guarulhos, Estado de São Paulo, nos termos da Lei nº 11.101/05. A íntegra do Plano e a ata da Assembleia 
Geral de Credores encontram-se disponíveis no site da CVM (http://cvm.gov.br). A Bardella manterá seus acionistas 
e o mercado informados sobre a evolução dos eventos relacionados ao processo de Recuperação Judicial, assim 
como à implementação do Plano na forma da legislação e regulamentação vigentes, o qual depende da homologa-
ção judicial. Participação em empresas controladas, controlada em conjunto - Conforme notas explicativas nºs 
1, 3, 4, 12 e 13 b, as Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas abrangem a Companhia e as suas 
controladas, controlada em conjunto e coligada, sendo que não auditamos, nem foram auditadas por outros audito-
res independentes, as demonstrações contábeis das empresas controladas e controlada em conjunto e relaciona-
das nas referidas notas explicativas. Os exames das demonstrações contábeis das empresas controladas e contro-
lada em conjunto foram baseados somente no teste de equivalência patrimonial para expressarmos opinião sobre 
as mesmas. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Res-
ponsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas”. Somos indepen-
dentes em relação à Bardella S.A. Indústrias Mecânicas - Em Recuperação Judicial e suas controladas, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião com ressalvas sobre as demonstrações individuais e consolidadas. Principais assun-
tos de auditoria - Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os 
mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa 
auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidados como um todo e na formação de nossa opinião 
com ressalvas sobre essas demonstrações contábeis individuais e consolidadas e, portanto, não expressamos uma 
opinião separada sobre esses assuntos. Continuidade operacional - Recuperação Judicial - Aprovação do 
Plano de Recuperação Judicial - Chamamos a atenção para as notas explicativas nºs 1, 31 e 32, a Companhia 
continua com suas atividades operacionais em suas diversas unidades, embora em níveis baixos. A redução do 
número de colaboradores visa adequar os custos e demais despesas operacionais de cada unidade. O mercado de 
bens de capital continua estagnado, com poucas encomendas de equipamentos, serviços e reformas de equipa-
mentos. A administração mantém-se focada na redução de custos e despesas operacionais, realização de valores 
a receber de clientes, entre outras. Atuou efetivamente nas renegociações para alongamento das dívidas com 
bancos, fornecedores, colaboradores e sindicatos (dívidas trabalhistas). Ao final de 2017, a Companhia concluiu a 
operação de alongamento do prazo de sua dívida junto ao Banco do Brasil S/A, no montante de R$ 129 milhões, 
deslocando vencimentos de 2018 nesse montante para pagamentos parcelados de 2019 a 2025. Da mesma forma, 
em 2018 concluiu a operação de alongamento da dívida junto ao Bradesco S/A, no montante de R$ 23 milhões, de 
2018 para pagamentos parcelados de 2019 a 2024. A Companhia conta, também, com apoio de terceiras partes 
relacionadas, através de mútuos tomados. Além disso, com o objetivo de melhorar as disponibilidades de caixa, 
realizou vendas de ativos ociosos e aproveitou oportunidade para realização de uma de suas propriedades para 
investimento, tendo sido concluído em 2018 a venda de um imóvel da controlada Bardella Administradora de Bens 
e Empresas e Corretora de Seguro Ltda. Apesar das austeras medidas que a administração tem tomado e, pelo 
motivo da baixa atividade operacional, a Companhia enfrenta dificuldades para manter seus compromissos. Tais 
dificuldades levaram a administração a apresentar, em 26 de julho de 2019, pedido de recuperação judicial, abran-
gendo a Controladora e algumas de suas controladas, o qual foi deferido em 07 de agosto de 2019 e em Assem-
bleia Geral de Credores ocorrida em 08 de março de 2021, foi aprovado o Plano de Recuperação Judicial da 
Companhia e de suas controladas em recuperação judicial, que depende de homologação judicial. Como o assun-
to foi tratado na auditoria - Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros, a avaliação, por amostra-
gem, da implementação dos controles e levantamentos dos itens considerados no Plano de Recuperação Judicial. 
Adicionalmente, avaliamos a integridade das informações utilizadas e adequação das divulgações. Ênfase - Con-
forme mencionado na nota explicativa nº 32 - Eventos Subsequentes - Efeitos do corona vírus - COVID 19 - nas 
Demonstrações Contábeis - A Companhia acompanha atentamente as medidas de contenção da disseminação 
do vírus e a evolução da pandemia e seus reflexos econômicos no Brasil e no exterior, entretanto, considerando que 
a melhoria do nível da atividade operacional depende da recuperação da economia brasileira e do comportamento 
da economia mundial e, consequentemente do mercado em que nossas operações estão inseridas, conforme ex-
plicações mencionadas na Nota Explicativa 01 - Continuidade Operacional, e considerando ainda o nível de incer-
teza que tal pandemia vem causando na economia global, na avaliação da administração até o momento, conclui-
-se que a Companhia está sujeita principalmente ao risco de ter sua recuperação em prazo diferente do que o 
inicialmente previsto, em consonância com os acontecimentos globais. Nossa opinião não contém ressalva relacio-
nada a este assunto. Outros Assuntos - Demonstrações do valor adicionado - As demonstrações individual e 
consolidada do valor adicionado (DVA) referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2019, elaboradas sob 
a responsabilidade da administração da Bardella S.A. Indústrias Mecânicas - Em Recuperação Judicial, e 
apresentada como informação suplementar para fins de IFRS, foram submetidas a procedimentos de auditoria 
executados em conjunto com a auditoria das demonstrações contábeis da Bardella S.A. Indústrias Mecânicas - 
Em Recuperação Judicial. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações estão concilia-
das com as demonstrações contábeis e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão 
de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em 

nossa opinião, exceto pelos efeitos dos assuntos descritos na seção intitulada “Base para opinião com ressalvas”, 
essas demonstrações do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em seus aspectos relevantes, segun-
do os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes em relação às demonstrações contá-
beis individuais e consolidadas tomadas em conjunto. Auditoria dos valores correspondentes ao exercício an-
terior - Os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2019, apresentados para fins de 
comparação, foram anteriormente auditados por outros auditores independentes, que emitiram relatório datado em 
06 de julho de 2020, com abstenção de opinião sobre as demonstrações contábeis. Outras informações que 
acompanham as demonstrações contábeis individuais e consolidadas e o relatório do auditor - A adminis-
tração da Bardella S.A. Indústrias Mecânicas - Em Recuperação Judicial é responsável por essas outras infor-
mações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião com ressalvas sobre as demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma 
de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis individu-
ais e consolidadas, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse 
relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento 
obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho rea-
lizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração somos requeridos a comunicar esse 
fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração e da governança pelas 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas - A administração da Bardella S.A. Indústrias Mecâni-
cas - Em Recuperação Judicial é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis individuais de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e das demonstrações contábeis 
consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e com as normas internacionais de relatório 
financeiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), e pelos controles internos que 
ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis individuais 
e consolidadas, a administração é responsável pela avaliação da capacidade da Bardella S.A. Indústrias Mecâni-
cas - Em Recuperação Judicial continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com 
a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser 
que a administração pretenda liquidar a Bardella S.A. Indústrias Mecânicas - Em Recuperação Judicial e suas 
controladas ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Os responsáveis pela governança da Bardella S.A. Indústrias Mecânicas - Em Recuperação Judi-
cial e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das de-
monstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individu-
ais e consolidadas - Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se cau-
sada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 
de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e interna-
cionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser de-
correntes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam in-
fluenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da audi-
toria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis indivi-
duais e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fun-
damentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Bardella S.A. Indústrias Mecânicas - Em Recu-
peração Judicial e suas controladas. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do 
uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa 
em relação à capacidade de continuidade operacional da Bardella S.A. Indústrias Mecânicas - Em Recuperação 
Judicial e suas controladas. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamen-
tadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras po-
dem levar a Bardella S.A. Indústrias Mecânicas - Em Recuperação Judicial e suas controladas a não mais se 
manterem em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demons-
trações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis individuais e consolidadas represen-
tam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequa-
da. • Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou 
atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis consolidadas. So-
mos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opi-
nião de auditoria.  Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais de-
ficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. Fornecemos também 
aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os 
requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que po-
deriam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. 
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos aqueles que 
foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações contábeis do exercício corrente e 
que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso rela-
tório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em 
circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório 
porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os 
benefícios da comunicação para o interesse público. Guarulhos, 31 de março de 2021. 
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